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PORTARIA Nº 570, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre as operações de crédito com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, contratadas no âmbito do 

Programa Nacional de Habitação Urbana - 

PNHU, integrante do Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV, para os fins que 

especifica. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 10 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e o art. 11 do Decreto nº 7.499, de 

16 de junho de 2011, resolve: 

 

Art. 1º As operações de crédito com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, contratadas no âmbito do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU, 

integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que tratam a Lei nº 11.977, 

de 7 de julho de 2009, e o Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, ficam regulamentadas 

nos termos desta Portaria, no que se refere: 

I - aos requisitos para implantação de empreendimentos; 

II - à distribuição regional dos recursos e fixação dos critérios complementares de 

distribuição; 

III - aos critérios adicionais de priorização da concessão da subvenção econômica; 

e 

IV - às diretrizes e condições gerais de execução. 

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, consideram-se empreendimentos as 

obras de engenharia que compreendam duas ou mais unidades habitacionais. 

 

Art. 2º Ficam estabelecidos, na forma deste artigo, os requisitos básicos para 

implantação de empreendimentos: 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão, observado o 

respectivo Plano Diretor, quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 

III - infraestrutura básica que permita ligações domiciliares de abastecimento de 

água e energia elétrica, e que inclua vias de acesso, com solução de pavimentação definitiva, 

iluminação pública e soluções de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais; 

IV - existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 

ampliação dos equipamentos e serviços relacionados à educação, à saúde, ao lazer e ao 

transporte público; e 

V - produção por pessoas jurídicas do ramo da construção civil, observada a 

regulamentação que rege os programas de aplicação do FGTS. 

§ 1º Para fins do inciso III do caput, entende-se por pavimentação definitiva o 

tratamento permanente da superfície para regularização do piso e conservação da base, feito 

com concreto, paralelepípedo, peças intertravadas de concreto, asfalto ou outros elementos 
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que configurem uma solução adequada para tráfego e sejam as práticas adotadas pelo 

município em suas vias públicas. 

§ 2º Excetuam-se ao disposto no inciso V do caput os empreendimentos 

estruturados sob o amparo dos programas de financiamento a pessoas físicas, contratados sob 

a forma associativa. 

§ 3º Excetuam-se ao disposto no inciso V do caput, as unidades habitacionais que 

venham a ser adquiridas até 31 de dezembro de 2018 e que satisfaçam as seguintes condições: 

I - possuir alvará de construção concedido até 30 de junho de 2017; e 

II - ter sido a obra vistoriada, no mínimo uma vez, pelo Agente Financeiro do 

FGTS, antes da alienação da unidade, para fins de verificação da existência de vícios 

construtivos e do atendimento às normas dos programas de aplicação do FGTS, vinculados à 

área orçamentária de Habitação Popular. 

§ 4º Para unidades habitacionais que venham a ser adquiridas até 31 de dezembro 

de 2018, dispensa-se a solução de pavimentação definitiva nos casos a seguir especificados: 

I - nas operações de crédito destinadas à aquisição de unidades residenciais 

isoladas ou unifamiliares ou que integrem empreendimento ou condomínio composto de, no 

máximo, 12 (doze) unidades; ou II - nas operações de crédito destinadas à produção ou 

requalificação de imóveis residenciais localizados em municípios com população limitada a 

50.000 (cinquenta mil) habitantes. 

 

Art. 3º Serão assegurados no PMCMV: 

I - condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum; 

II - disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, 

com mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda; 

III - condições de sustentabilidade das construções; e 

IV - uso de novas tecnologias construtivas. 

§ 1º Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de condições de 

acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do total de unidades 

habitacionais construídas no âmbito do PMCMV, em cada município, no mínimo, 3% (três 

por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. 

§ 2º O atendimento ao cidadão idoso obedecerá ao disposto no art. 38 da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003, e sua respectiva regulamentação. 

§ 3º Os dispositivos previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

obedecerão às definições estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, em particular à Norma de Desempenho de Edificações - NBR nº 15.575. 

§ 4º As novas tecnologias construtivas obedecerão ao disposto no § 3º deste artigo 

e deverão ainda contar com homologação junto ao Sistema Nacional de Avaliação Técnica - 

SINAT, do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat - PBQP-H, da 

Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 

de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º (Revogado a partir de 31/12/2011, de acordo com inciso III do art. 13 da 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010). 

 

Art. 5º-A Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão 

ser observados: 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 

requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano diretor, 

quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução 

de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares de 

abastecimento de água e energia elétrica; e 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 

ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e transporte 

público. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será concedida no 

ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-

financeiro das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de administração 

e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de capital.  

§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclusivamente a 

mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa 

reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a 

ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas 

operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 

programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
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LEI Nº 12.424, DE 16 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em 

áreas urbanas, as Leis nºs 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, 8.212, de 

24 de julho de 1991, e 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 - Código Civil; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 9º, 11, 13, 14, 18, 20, 29, 42, 43, 47, 50, 51, 

53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 65, 73, 79, 80 e 82 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade 

criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades 

habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma 

de habitações rurais, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 

(quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende os seguintes 

subprogramas:  

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e  

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e 

abrange todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal;  

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 

"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público 

municipal competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido 

habitada ou alienada;  

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder 

Executivo federal destinado a prover recursos às instituições e agentes 

financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as 

operações previstas no inciso III do art. 2º; 
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IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada 

com a execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para 

fins habitacionais, admitida ainda a execução de obras e serviços 

necessários à modificação de uso;  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º 

do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e  

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta 

serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência 

deste e mediante salário." (NR) 

 

"Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira:  

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 

contratação de financiamento habitacional;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


